
N.º 175 9 de setembro de 2022 Pág. 115

Diário da República, 2.ª série PARTE C

 COESÃO TERRITORIAL

Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Centro

Despacho n.º 10945/2022

Sumário: Alteração da delimitação da Reserva Ecológica Nacional (REN) do município do Fundão.

A Câmara Municipal do Fundão apresentou, nos termos do n.º 8 do artigo 16.º -A do Decreto-
-Lei n.º 166/2008, de 22 de agosto, na redação conferida pelo Decreto -Lei n.º 124/2019, de 28 de 
agosto (RJREN), uma proposta de alteração de delimitação da Reserva Ecológica Nacional (REN) 
do Município, aprovada e publicada pela Resolução de Conselho de Ministros n.º 121/96, de 8 de 
agosto, alterada parcialmente pela Resolução de Conselho de Ministros n.º 107/2005, de 28 de 
junho, na área do Plano de Ordenamento da Albufeira de Santa Águeda e alterada pelo Aviso 
n.º 14373/2019, de 17 de setembro.

A presente proposta de alteração simplificada da REN insere -se no âmbito do projeto de alte-
ração do processo produtivo da Exploração Suinícola da Quinta da Pola, para o qual foi emitido 
o Título Único Ambiental D20210528000216, em 02 -06 -2021, com enquadramento no n.º 7 do 
artigo 16.º -A do RJREN.

Esta alteração obteve parecer favorável da Agência Portuguesa do Ambiente, I. P., em obser-
vância das condições expressas na declaração de impacte ambiental, condicionalmente favorável, 
que é parte integrante do supramencionado título único ambiental.

Assim, em conformidade com o disposto no n.º 9 do artigo 16.º -A e do artigo 12.º do Decreto-
-Lei n.º 166/2008, de 22 de agosto, na redação que lhe foi conferida pelo Decreto -Lei n.º 124/2019, 
de 28 de agosto:

1 — É aprovada a terceira alteração (1.ª simplificada) de delimitação da Reserva Ecológica 
Nacional do Município do Fundão, com a área a excluir E4 identificada na folha 2 da Carta da REN 
e no Quadro anexo ao presente despacho, que dele fazem parte integrante.

2 — É publicada a Carta da Reserva Ecológica Nacional do município do Fundão, republicando-
-se a Carta da REN com as alterações introduzidas pelo presente Despacho.

3 — A referida Carta, o Quadro anexo e a Memória descritiva do presente processo podem ser 
consultados na Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Centro e na Direção-
-Geral do Território.

4 — O presente despacho produz efeitos no dia seguinte ao da sua publicação.

11 de agosto de 2022. — A Presidente, Isabel Damasceno Vieira de Campos Costa.

QUADRO ANEXO

3.ª alteração (1.ª Simplificada) de delimitação da Reserva Ecológica Nacional do município
do Fundão, no âmbito de projeto de alteração das instalações de exploração

suinícola, sita na freguesia de Alcaria, enquadrada no n.º 7 do artigo 16.º -A do RJREN 

Exclusão
(tipo e n.º
de ordem)

Superfície
(m2) Tipologia REN Fim a que se destina Síntese da fundamentação

E4 28.800 Áreas com risco 
de erosão.

Alteração da Exploração 
Suinícola da Quinta da 
Pola.

Projeto de alteração das instalações de explora-
ção suinícola sujeito a AIA, com enquadramento 
na alínea b) do n.º 4 do artigo 1.º do RJAIA, do 
qual resultou a emissão do Título Único Ambiental 
D20210528000216, em 02 -06 -2021, onde consta 
a DIA condicionalmente favorável.
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 Cartograma

Carta da Reserva Ecológica Nacional do Concelho do Fundão 
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